
N.º 65 31 de março de 2023 Pág. 63

Diário da República, 2.ª série PARTE C

 ECONOMIA E MAR

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 4039/2023

Sumário: Altera o Despacho n.º 14765/2022, de 21 de dezembro, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.ª série, n.º 249, de 28 de dezembro de 2022.

Considerando que a Lei n.º 24 -D/2022, de 30 de dezembro, que aprova o Orçamento do Estado 
para 2023, mantém em vigor o artigo 64.º da Lei n.º 2/2020, de 31 de março;

Considerando que os encargos globais pagos com contratos de aquisição de serviços, com 
exceção das situações aí previstas, não podem ultrapassar os encargos globais pagos em 2022 
acrescidos de 2 %, nos termos do n.º 1 do artigo 64.º da Lei n.º 2/2020, de 31 de março;

Considerando que os valores pagos por contratos de aquisição de serviços e os compromissos 
assumidos, que, em 2023, venham a renovar -se ou a celebrar -se com idêntico objeto de contrato 
vigente em 2022, não podem ultrapassar, na sua globalidade, o montante pago em 2022, acrescido 
de 2 %, nos termos do n.º 2 do artigo 64.º da Lei n.º 2/2020, de 31 de março;

Considerando que as despesas com aquisições de serviços, após aprovação do membro 
do Governo responsável pela área setorial, ficam dispensadas do disposto no n.º 2 do artigo 64.º 
da Lei n.º 2/2020, de 31 de março, nos termos da alínea a) do n.º 2 do artigo 49.º do Decreto -Lei 
n.º 10/2023, de 8 de fevereiro;

Considerando que a celebração de um novo contrato de aquisição de serviços com objeto 
diferente de contrato vigente em 2022, com indicação de compensação, carece de autorização 
prévia do membro do Governo responsável pela respetiva área setorial, nos termos do n.º 3 do 
artigo 64.º da Lei n.º 2/2020, de 31 de março;

Considerando que em situações excecionais, prévia e devidamente fundamentadas pelo diri-
gente máximo do serviço com competência para contratar e após aprovação do membro de Governo 
responsável pela área setorial, o membro de Governo responsável pela área das finanças pode 
autorizar a dispensa do disposto nos n.os 1 a 3 do artigo 64.º da Lei n.º 2/2020, de 31 de março, 
conforme o estipulado no n.º 4 do mesmo preceito;

Considerando que, pelo meu Despacho n.º 14765/2022, de 21 de dezembro, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 249, de 28 de dezembro de 2022, deleguei competências no 
secretário -geral do Ministério da Economia e do Mar, no âmbito da Prestação Centralizada de 
Serviços do Ministério;

Determino, nos termos dos n.os 3 e 4 do artigo 64.º da Lei n.º 2/2020, de 31 de março, mantido 
em vigor e alterado pela Lei n.º 24 -D/2022, de 30 de dezembro, e da alínea a) do n.º 2 do artigo 49.º 
do Decreto -Lei n.º 10/2023, de 8 de fevereiro, o seguinte:

1 — É aditada a alínea c) ao n.º 3 do meu Despacho n.º 14765/2022, de 21 de dezembro, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 249, de 28 de dezembro de 2022, com a seguinte 
redação:

«c) Autorizar a celebração de um novo contrato de aquisição de serviços com objeto diferente 
de contrato vigente em 2022, nos termos e para efeitos do n.º 3 do artigo 64.º da Lei n.º 2/2020, 
de 31 de março, e aprovar a dispensa do disposto nos n.os 1 a 3 do artigo 64.º da Lei n.º 2/2020, 
de 31 de março, nos termos e para efeitos do n.º 4 do mesmo preceito e na alínea a) do n.º 2 do 
artigo 49.º do Decreto -Lei n.º 10/2023, de 8 de fevereiro, nas despesas com aquisições de serviços, 
relativamente a todos os serviços e organismos da administração direta do Ministério da Economia e 
do Mar, no âmbito da entidade coordenadora orçamental, incluindo o meu Gabinete e as entidades 
do Mar não abrangidas pela prestação centralizada de serviços.»
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2 — Ratifico todos os atos praticados pelo secretário -geral do Ministério da Economia e do 
Mar identificados na presente delegação, desde 1 de janeiro de 2023.

3 — O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua assinatura.

23 de março de 2023. — O Ministro da Economia e do Mar, António José da Costa Silva.
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